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PÚBLICO ALVO

A iniciativa afeta o Tesouro Estadual, que tem por finalidade estabelecer a política financeira do Estado, exercer o

controle e o acompanhamento do gasto público, dos recursos financeiros e do endividamento público estadual,

promovendo a aplicação da política de gestão de riscos fiscais.

Afeta os bancos credores de operações de crédito e agências de avaliação de riscos, que demandam informações para

análise do perfil de endividamento do Estado e de sua capacidade de pagamento de dívidas. 

Afeta a imprensa, que demanda, regularmente, informações da dívida. Destaca-se a redução significativa de
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solicitações após a publicação do Portal. Atualmente, as demandas estão relacionadas à elucidações pontuais acerca

das informações publicadas.

E afeta a sociedade em geral, promovendo a desmistificação do tema dívida pública, especialmente no momento em

que o endividamento dos estados brasileiros ganha ampla repercussão, em função da crise financeira e da

renegociação da dívida com a União. 

RESUMO

O endividamento público é fundamental na consecução tempestiva de ações governamentais, contribuindo para a

manutenção dos serviços prestados à sociedade. O investimento na capacidade de gerenciamento da dívida é

determinante para assegurar o equilíbrio fiscal do Estado e a solidez das políticas públicas. A iniciativa apresentada,

que resultou na criação do Portal de Informações da Dívida, visou contribuir para o aperfeiçoamento da governança da

dívida pública fundada estadual, promovendo a transparência ativa das informações relacionadas ao endividamento e a

racionalização de práticas administrativas e aperfeiçoamento de controles internos no âmbito do Tesouro Estadual. O

Portal de Informações da Dívida foi implementado em 2014 e está disponível ao acesso público no Portal da

Transparência do Estado de Minas Gerais, através do endereço

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida. 

PALAVRAS-CHAVE

Dívida Pública Racionalização Eficiência Transparência

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO ANTERIOR

Em 2014, iniciou-se processo visando a unificação e reestruturação da base de dados primários e dos controles

gerenciais internos referentes à execução orçamentária e financeira dos contratos de empréstimo firmados pelo Estado.

A multiplicidade de bases de dados existentes gerava retrabalho, morosidade e imprecisão na produção de

informações. E, a falta de integração entre os controles potencializava os riscos no gerenciamento da carteira de

contratos da dívida, comprometendo a integridade dos dados e o processo de identificação de estratégias de

contratação, renegociação e reestruturação de dívidas mais vantajosas ao Estado.

Considerados o volume de dados intrínsecos ao negócio e o montante financeiro da dívida fundada, cujo estoque

ultrapassa os R$ 100 bilhões (vide estoque da dívida no Anexo VI - valores de referência de maio/2017), com impacto

significativo no orçamento, diante de um serviço projetado para 2017 em torno de R$ 4,4 bilhões (vide projeções do

serviço da dívida no Anexo X - valores de referência de maio/2017), torna-se evidente a necessidade de empreender

ações no sentido de mitigar riscos operacionais e assegurar a sustentabilidade da carteira de contratos de empréstimos

a médio e longo prazos. 

Neste cenário, a publicidade das informações da dívida estava restrito ao atendimento pontual de demandas internas e

externas, por muitas vezes realizado de forma intempestiva, e aos relatórios contábeis: (i) Relatório Resumido da

Execução Orçamentária ? RREO (bimestral); e (ii) Relatório de Gestão Fiscal ? RGF (quadrimestral), onde eram
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publicados apenas o estoque e as despesas da dívida, consolidados.

Foi percebido, ainda, em relação ao atendimento de demandas externas, um aumento do número de  solicitações  de 

informações da dívida, especialmente através do e-SIC, o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão,

disponibilizado no Portal da Transparência, que permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de

acesso a informação para órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual. 

A estrutura dos controles existentes resultava na ineficiência no atendimento às demandas de informações dos

stakeholders. Situação que se agravava diante do volume crescente das solicitações externas, via e-SIC. 

O Portal de Informações da Dívida foi concebido como ferramenta facilitadora do processo de gestão e como

alternativa à necessidade iminente de investimento em recursos humanos.

OBJETIVOS DA INICIATIVA

O objetivo geral é a otimização dos processos de gestão da dívida, por meio de ações eficientes e transparentes,

visando o atendimento satisfatório das demandas relativas ao negócio: gerir de forma sustentável a dívida pública

fundada estadual, contribuindo para assegurar a consecução tempestiva de projetos e ações governamentais, o

equilíbrio orçamentário das contas públicas e a regularidade fiscal do Estado. 

Neste sentido, foram traçados os seguintes objetivos específicos, com foco na racionalização e aperfeiçoamento das

atividades inerentes ao processo de contratação de operações de crédito e à administração da dívida pública estadual:

- Planejamento e Gestão Orçamentária e Financeira: unificar a base de dados da dívida, integrar e sistematizar o

acompanhamento e controle da execução dos contratos vigentes e das operações de crédito em fase de contratação;

- Simplificação de Processos de Trabalho e Transparência: desenvolver um portal visando dar publicidade às

informações da dívida, implementando um modelo estrutural de controle mais eficiente, fundamentado no conceito de

transparência ativa.

Os objetivos traçados nesta iniciativa estão alinhados às diretrizes do governo, no sentido de assegurar a manutenção

do equilíbrio fiscal e a eficiência dos serviços prestados à sociedade.

A Secretaria do Tesouro Nacional ? STN, destaca, em ?Dívida Pública: A Experiência Brasileira?, a relevância do

papel do endividamento público como um instrumento apropriado e necessário para financiar o investimento público

na construção de ativos de elevado custo e longa duração, mas com benefícios e rendimentos para várias gerações. ?O

endividamento, se bem administrado, permite ampliar o bem estar da sociedade e o bom funcionamento da economia?.

STN (2009).

DESCRIÇÃO DA INICIATIVA

O trabalho iniciou em 2014 com a revisão dos controles internos da gestão da dívida pública fundada, a fim de

identificar focos de atuação visando à racionalização e ao aperfeiçoamento dos processos. Foi constatada a existência

de base de dados e controles diversos e divergentes entre si, que comprometiam a precisão e a tempestividade das

entregas relacionadas às solicitações de informações gerenciais. 

A iniciativa implementada considerou a dinâmica do negócio de gestão da dívida, o grande volume de dados

envolvido no processo e o montante financeiro expressivo, com impacto significativo no equilíbrio fiscal.

Os dados considerados referem-se às operações de crédito em fase de contratação e à execução dos contratos de

empréstimo firmados pelo Estado. Atualmente, a carteira de contratos da dívida é composta por 54 contratos que

apresentam condições financeiras e regras de cálculo distintas, com projeções de pagamentos para mais de 30 anos

3



Governo do Estado de Minas Gerais

                                        

(2048 é a previsão de liquidação da dívida com a União). Informações como o saldo devedor da dívida, as projeções

dos pagamentos, a programação dos desembolsos de recursos, o acompanhamento dos limites de endividamento

estabelecidos pelo Senado federal, dentre outros, devem ser atualizadas mensalmente, a fim de subsidiar o

planejamento estratégico da gestão da dívida e a programação e execução orçamentária e financeira dos contratos de

empréstimo. 

Inicialmente, os esforços foram voltados para o saneamento dos dados, visando à unificação da base. Em seguida, foi

priorizada a padronização dos controles internos, com uma configuração estrutural capaz de atender às demandas do

negócio e assegurar a integridade das informações. 

No desenvolvimento desta etapa, a participação efetiva dos servidores que operacionalizam os controles foi

fundamental para minimizar a resistência inicial da equipe diante da proposta de mudanças relativas às práticas e

procedimentos administrativos. 

A revisão estrutural dos controles e a unificação da base de dados criou um cenário que permitiu a implementação do

Portal de Informações da Dívida. 

O desenvolvimento do Portal promoveu maior integração entre as áreas envolvidas e a simplificação do processo de

geração de informações, conferindo maior eficiência à gestão, inclusive relacionado ao aspecto da publicidade dos

dados, norteado pela Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011). 

Uma iniciativa inovadora que serve de referência para os demais estados brasileiros, introduzindo uma nova prática

baseada no conceito de transparência ativa. 

Conforme disposto no Manual da Lei de Acesso à Informação para Estados e Municípios da Controladoria Geral da

União - CGU, os ?órgãos públicos têm a obrigação de publicar informações de interesse público, não basta atender

apenas aos pedidos de informação. O ideal é que a quantidade de informações disponibilizadas pro ativamente

aumente com o passar do tempo.? (CGU, 2013)

A Lei de Acesso à Informação, regulamentada em Minas Gerais pelo Decreto Estadual nº 45.969/2012, determina que

órgãos e entidades do poder público devem assegurar a gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso e

divulgação destas informações, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de

acesso.

Ainda em 2014, foi disponibilizada na rede da SEF/MG uma versão do Portal da Dívida com acesso restrito à equipe

da gestão da dívida, ao secretário e ao secretário-adjunto de Fazenda, aos subsecretários e outros servidores

estratégicos que demandam informações da dívida. No Anexo I, tela inicial do Portal disponibilizado internamente

através da rede da SEF/MG. 

Esta versão interna do Portal passou por ajustes de layout e conteúdo a fim de viabilizar sua publicação no Portal da

Transparência do Estado, possibilitando o acesso público às informações da dívida estadual, com alto nível de

detalhamento. 

O Anexo II apresenta artigo do Informativo da SEF/MG, Fazenda em Notícia, destacando a publicação das

informações da dívida no Portal da Transparência. No Anexo III, a tela inicial do Portal da Dívida, também

disponibilizado na Intranet da SEF/MG, na área de Sistemas Corporativos (Vide no Anexo IV, artigo do informativo

Fazenda em Notícia e tela de Sistemas Corporativos na Intranet da SEF). 

A atualização das informações do Portal, conforme estrutura apresentada a seguir, foi automatizada, com base nos

controles internos revisados na primeira etapa do projeto. Esta automatização contribuiu para racionalização de

tarefas, a mitigação de riscos operacionais e maior eficiência na geração de informações gerenciais. 

Os controles estão vinculados às tabelas do Portal da Dívida na rede Fazendária. Quando são atualizados, na medida

da execução orçamentária e financeira dos contratos, o Portal Interno, em Excel, é atualizado automaticamente. Este

arquivo é carregado mensalmente, como página da web, com extensão html, tanto no servidor da Prodemge, através

do protocolo de transferência de arquivos File Transfer Protocol ? FTP, quanto na intranet da SEF/MG, atualizando,

respectivamente, as informações da dívida no Portal de Transparência e na rede interna da SEF/MG.

Ademais, a opção pelo desenvolvimento do Portal em Excel, mesma plataforma utilizada nos controles internos, de
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amplo conhecimento da equipe de gestão da dívida, facilitou o processo de implementação e manutenção da iniciativa.

1. Estrutura do Portal de Informações da Dívida:

1.1 Carteira de Contratos da Dívida: 

Apresenta informações detalhadas das operações de crédito contratadas pelo Estado (contratos de empréstimos), tais

como: condições financeiras (prazo de liquidação da dívida, carência, taxa de juros, encargos, etc.); a lei que autoriza a

contratação da operação de crédito; sua finalidade, vinculada ao financiamento de um programa de governo

específico; o valor contratado; as garantias concedias; entre outras.

Atualmente, cinquenta e três contratos compõem a carteira de contratos vigentes da dívida fundada, sendo treze

contratos firmados com credores externos e quarenta contratos com credores internos, destacando-se a União como

credor principal, responsável por aproximadamente 80% do endividamento total do Estado. 

A carteira de contratos publicada no Portal está agrupada por credor. Ao selecionar um contrato específico são

exibidas suas informações contratuais. A título exemplificativo, são apresentados no Anexo V a Carteira de contratos

firmados com a União Federal e o detalhamento das informações contratuais do refinanciamento de dívidas, amparado

pela Lei Federal nº 9.496/97, objeto de renegociação recente, nos termos das Leis Complementares nº 148/2014 e nº

156/2016.

1.2 Composição do Estoque da Dívida:

O estoque da dívida é o valor consolidado dos saldos devedores dos empréstimos contratados pelo Estado. São

publicados a evolução do estoque da dívida fundada nos últimos cinco exercícios e a posição atual do exercício

vigente, que é de R$ 105 bilhões (Ref. Maio/2017). São publicados também a projeção do estoque para os próximos

cinco exercícios, e o detalhamento gráfico, dentre outros, da sua composição, por tipo de moeda e por indexador da

taxa de juros (Vide tela do Portal de Informações da Dívida no Anexo VI). 

Por questões gerenciais e de estética gráfica, evitando excesso de informações na tela, foram consolidados os saldos

dos principais credores de dívida interna, em moeda nacional e estrangeira, e de dívida externa. Este padrão foi

aplicado aos demais controles disponibilizados no Portal da Dívida.

1.3 Serviço da Dívida Realizado:

São consolidados os valores das despesas orçamentárias realizadas, no exercício vigente e no anterior, com o serviço

da dívida: amortização, juros e encargos. Sendo, a amortização, o pagamento do valor do principal da dívida, objeto

do financiamento. (Vide tela do Portal de Informações da Dívida no Anexo VII) 

Está disponibilizado também no Portal um resumo consolidado de todas as despesas realizadas por contrato. (Vide tela

do Portal de Informações da Dívida no Anexo VIII)

1.4 Cronograma Financeiro:

São apresentados os cronogramas com as projeções de pagamentos dos contratos da dívida. O cronograma constante

no Anexo IX projeta o serviço mensal da dívida para o exercício atual. Na tela do Anexo X são apresentados os cinco

exercícios futuros, base das projeções para subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA e do Plano

Plurianual de Ação Governamental ? PPAG. No Anexo XI é apresentada a tela do Portal com a projeção do

cronograma de pagamentos até o vencimento dos contratos vigentes.

Na versão do Portal disponibilizada internamente, na rede Fazendária, é publicado também o controle financeiro

mensal, por contrato, apresentado no Anexo XII, que visa subsidiar o planejamento financeiro mensal dos pagamentos

vincendos. Esta funcionalidade possibilita a integração entre as áreas de gestão da dívida e administração financeira,

no âmbito do Tesouro Estadual.

Ressalta-se que as projeções do serviço da dívida, refletidas na projeção do estoque, são atualizadas mensalmente com

base nas expectativas de variação cambial, taxa de juros, etc., conforme condições de cada contrato.

1.5 Operações a Contratar:

Estão relacionadas as operações de crédito em fase de contratação. São apresentadas as situações atualizadas dos

processos de contratação em andamento e disponibilizados os links para acesso às respectivas leis autorizativas. O

Anexo XIII apresenta a tela do Portal de Informações da Dívida das operações a contratar e, para exemplificar, a tela
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da situação de uma destas operações.

A contratação de uma operação de crédito deve ser pleiteada à 

STN, estando sujeita ao cumprimento dos limites de endividamento do Estado estabelecidos pelo Senado Federal, que

serão detalhados a frente. Tais processos são operacionalizados pela STE/SEF, com base nos programas de governo

apresentados pela Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG. O Anexo XIV apresenta, com fins de ilustração,

um fluxo resumido do processo de contratação de operações de crédito internas, nos termos do Manual de Instrução de

Pleitos da STN. Para contratação de operações externas, o fluxo é mais complexo, com participação do Banco Central

e da Secretaria de Assuntos Internacionais ? SEAIN, do Ministério de Planejamento e Gestão, sendo exigida

aprovação do Senado Federal e da Presidência da República.

Na versão interna do Portal, já citada anteriormente, são relacionadas ainda toda comunicação oficial relativa às

operações a contratar, conforme tela apresentada no Anexo XV.

1.6 Controle de Arrecadações:

São tratadas como arrecadações os desembolsos de recursos das operações de crédito contratadas. As projeções futuras

de arrecadações e as realizadas nos últimos cinco exercícios e no exercício vigente, objeto da dívida fundada, estão

publicadas no Portal, conforme telas constantes do Anexo XVI.

1.7 Limites de Endividamento:

O Senado Federal estabelece limites para as contratações de operações de crédito, listados a seguir. O cumprimento

destes limites são condicionantes para aprovação de novas contratações e visam assegurar a sustentabilidade da dívida

pública estadual. Os limites estão publicados no Portal de Informações da Dívida no Anexo XVII.

a) Regra de Ouro (inciso III, do art. 167, da CF), conjugado com o art. 6º, da RSF nº 43/2001:  O montante global das

operações realizadas não pode ultrapassar as despesas de capital (amortizações, investimentos e inversões financeiras);

b) Limite das operações de crédito ? Fluxo (inciso I, do art. 7º, da RSF nº 43/2001): O montante global das operações

realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a 16% da RCL ? Receita Corrente Líquida.

c) Limite das operações de crédito ? Dispêndio (inciso II, do art.7º, da RSF nº 43/2001): O comprometimento anual

com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativo a valores a desembolsar de

operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a 11,5% da RCL.

d) Limite das operações de crédito ? Estoque (inciso III, do art. 7º, da RSF nº 43/2001): O limite do estoque é medido

pela relação entre a Dívida Consolidada Líquida ? DCL e a Receita Corrente Líquida ? RCL, que não pode ultrapassar

200%.

1.8 Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal ? PAF:

O PAF é parte integrante do Contrato de Refinanciamento de Dívidas com a União, sob a égide da Lei 9.496/97, e tem

o objetivo de viabilizar a sustentação fiscal e financeira do Estado em bases permanentes.  

O PAF configura-se como um instrumento de gerenciamento das contas públicas estaduais, definindo estratégias,

ações e metas que deverão ser cumpridas pelo Estado até a total liquidação da dívida com a União. O

acompanhamento destas metas está publicado no Portal de Informações da Dívida. O Anexo XVIII apresenta as metas

a serem cumpridas pelo Estado relativas ao PAF. E, como exemplo, o acompanhamento de uma das seis metas

estabelecidas.

Na versão interna do Portal há um nível de detalhamento maior das informações. São disponibilizadas, além das

metas, as Revisões Anuais do PAF, os Relatórios Anuais de Avaliação do Cumprimento de Metas, os dispositivos

legais que regulamentam o Programa e o Demonstrativo das Operações de Crédito, com cronograma de arrecadações a

contratar protocolado junto à STN, denominado Anexo V. (Vide telas do Portal de Informações da Dívida no Anexo

XIX.)

 2. Estrutura do Portal de Informações da Dívida ? Versão Interna:

A versão interna do Portal da Dívida, disponibilizada na rede fazendária, contempla ainda os seguintes itens, além

daqueles já especificados anteriormente.

2.1 Orçamento:
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Controles referentes ao planejamento orçamentário das despesas com o serviço da dívida, conforme tela apresentada

no Anexo XX, visando subsidiar a elaboração da LOA e do PPAG.

2.2 Legislação:

Disponibiliza links para simplificar o acesso à legislação que ampara as atividades de contratação de operações de

crédito e gestão do endividamento público, apresentados na tela do Portal constante do Anexo XXI.

2.3 Leis Autorizativas / Projetos de Lei:

Apresenta projetos e leis autorizativas de operações de crédito com possibilidades de contratação, visando o

atendimento dos programas governamentais. (Vide tela do Portal de Informações da Dívida no Anexo XXII.)

2.4 Garantias a Terceiros:

Apresenta o saldo global das garantias concedidas pelo Estado em operações de crédito contratadas por entes da

administração indireta.  O Senado Federal estabelece na Resolução nº 43/2001 o limite de 22% da Receita Corrente

Líquida para concessão de garantias a terceiros. (Vide tela do Portal de Informações da Dívida no Anexo XXIII)

2.5 Processo de Modernização da Gestão da Dívida:

Apresenta o fluxo resumido do Programa de Modernização da Dívida, implementado no âmbito da SEF/MG, no qual

está inserido o Portal da Dívida (Vide tela do Portal de Informações da Dívida no Anexo XXIV). A ferramenta central

do programa de modernização é o Sistema de Controle de Operações de Crédito ?SICOP, também desenvolvido pela

SEF/MG.

HOUVE A REALIZAÇÃO DE PARCERIAS

Sim

DETALHE COMO FORAM FEITAS AS PARCERIAS

A construção do Portal de Informações da Dívida, em Excel, foi uma iniciativa da Superintendência Central de

Governança de Ativos e da Dívida Pública ? SCGOV/STE/SEF, com apoio da Superintendência de Tecnologia da

Informação ? STI/SEF. 

E, o acesso às informações do Portal, antes restrito à rede fazendária, foi disponibilizado ao público no Portal da

Transparência do Estado de Minas Gerais, a partir da parceria, norteada pelo conceito de transparência ativa, entre a

SCGOV/STE/SEF e a Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais ? CGE, através da Superintendência Central de

Promoção da Integridade Funcional e da Transparência Institucional ? SCIT, com suporte da Companhia de

Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais ? Prodemge.

RECURSOS UTILIZADOS

RECURSOS HUMANOS

Participaram diretamente da fase inicial de revisão dos controles internos três servidores da Diretoria Central de

Gestão da Dívida Pública ? DCD/SCGOV/STE/SEF. Sendo, um servidor do núcleo de contratação de operações de
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crédito e dois servidores do núcleo de gestão da dívida. 

Dois servidores, um de cada núcleo, tinham a função de elucidar a dinâmica dos controles existentes e revisar o

mapeamento dos processos de trabalho, a fim de subsidiar as atividades de um terceiro servidor, do núcleo de gestão

da dívida, responsável pela identificação dos pontos de ineficiência e, na etapa seguinte, pela implementação de

melhorias.

A estratégia adotada, alinhada com a equipe da DCD/SCGOV, foi baseada na unificação da base de dados e na

implementação de uma nova estrutura de controle, que resultou na criação do Portal de Informações da Dívida. 

Foram definidos novos procedimentos e práticas administrativas para assegurar a sustentabilidade das mudanças

implementadas, sendo fundamental neste processo o envolvimento de toda equipe.

RECURSOS FINANCEIROS (VALOR E ORIGEM)

Todo o projeto foi desenvolvido e implementado por servidores da área de gestão da dívida da SEF, sem custos

adicionais ao Estado.

RECURSOS MATERIAIS

Foram utilizados os recursos materiais disponíveis no âmbito da DCD/SCGOV/STE/SEF. Não houve necessidade de

aplicação de recursos extras.

RECURSOS TECNOLÓGICOS

Foram utilizadas as seguintes ferramentas de Tecnologia de Informação e Comunicação - TIC:

- Bizagi Process Modeler: mapeamento dos processos de trabalho para subsidiar as atividades de identificação de

gargalos e a implementação da melhorias;

- Microsoft Excel: unificação da base de dados, reestruturação dos controles internos e desenvolvimento do Portal de

Informações da Dívida, com utilização de linguagem de programação Visual Basic (VBA).

CUSTO DE IMPLEMENTAÇÃO/MANUTENÇÃO DA INICIATIVA

Não houve custos adicionais para implementação da iniciativa, tendo sido executada exclusivamente por servidores da

área de gestão da dívida da SEF, com a utilização de recursos materiais e ferramentas tecnológicas já disponíveis. Da

mesma forma, não há que se falar em custo de manutenção.

OBSTÁCULOS IDENTIFICADOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA
INICIATIVA
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O principal obstáculo identificado foi a resistência inicial da equipe de gestão da dívida às mudanças propostas. Desde

as primeiras discussões sobre a reestruturação dos controles internos, a equipe responsável pela sua operacionalização

demonstrou bastante resistência. Conseguiam visualizar os gargalos e concordavam com a necessidade de

implementar mudanças, mas não se sentiam a vontade com a ideia de mudar rotinas já consolidadas.

Manter o foco, a motivação e o compromisso da equipe envolvida no projeto demanda esforços estratégicos

específicos. É preciso ?gerenciar a influência das várias partes interessadas em relação aos requisitos do projeto para

garantir um resultado bem-sucedido?(PMI, 2008). As pessoas que precisarão mudar sua forma de trabalhar ao utilizar,

por exemplo, um novo sistema informatizado, é parte interessada crítica. 

Com relação aos aspectos técnicos, a dificuldade enfrentada está relacionada à identificação das configurações

adequadas para viabilizar a transferência do arquivo do Portal, em Excel, para extensão ?.html?, visando atualização

dos dados da dívida no Portal da Transparência e na Intranet da SEF. 

SOLUÇÕES ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DOS PRINCIPAIS
OBSTÁCULOS IDENTIFICADOS

No planejamento da iniciativa houve a preocupação de reestruturar os controles mantendo a lógica de negócio já

existente. E, o Portal da Dívida foi desenvolvido utilizando a mesma ferramenta utilizada nos controles internos, o

Excel da Microsoft, de amplo conhecimento da equipe de gestão da dívida. Tais medidas foram adotadas visando

otimizar o processo de implementação e minimizar a resistência manifestada, natural em processos de mudanças.

Ademais, deve-se destacar que o efetivo envolvimento da equipe nos processos de decisão também colaboraram para

quebra da resistência inicial. 

Já o obstáculo técnico relatado foi superado com apoio das equipes técnicas da Prodemge e da STI/SEF. Foi

necessário criar procedimento para, no momento de salvar o arquivo do Portal em Excel como página da web, ajustar

configurações específicas, compatíveis com as especificações do Portal da Transparência e da plataforma da Intranet

da SEF.

RESULTADOS ALCANÇADOS

Deve-se destacar os seguintes resultados alcançados com a implementação da iniciativa:

- Unificação da base de dados da dívida fundada;

- Alinhamento dos processos internos de gestão da dívida; 

- Racionalização de tarefas;

- Redução de riscos operacionais;

- Eficiência na geração de informações gerenciais;

- Integridade e publicidade das informações relativas à gestão da dívida;

- Transparência Ativa das informações da dívida;

- Eficiência no atendimento das demandas de financiamento e na elaboração de estratégias de renegociação e

reestruturação de dívidas, visando condições mais vantajosas ao Estado; 

O Anexo XXV apresenta um resumo comparativo da situação anterior à implementação da iniciativa e a atual.

Em 2015, resultado desta iniciativa, a gestão da dívida estadual obteve nota máxima na avaliação do Índice de

Transparência e Cidadania Fiscal ? ITCF, que retrata o grau de transparência fiscal de cada unidade federada. 

O ITCF é uma iniciativa coordenada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, em parceria com o
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Banco Interamericano de Desenvolvimento ? BID, cujo objetivo é mensurar a capacidade dos Portais de Transparência

e dos sites das secretarias estaduais de fazenda em expor informações relevantes sobre receita e gasto público, de

modo compreensível para o cidadão. 

O Anexo XXVI apresenta o artigo publicado no Informativo da SEF/MG relativo à avaliação do ITCF.

MECANISMOS E MÉTODOS DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

Em conformidade com práticas e procedimentos recomendados no Guia PMBOK (Project Management Body of

Knowledge), a metodologia aplicada na implementação da iniciativa, com foco na melhoria contínua dos processos de

gestão da dívida, foi baseada no Ciclo PDCA, do inglês: Plan, Do, Check e Action ou Adjust. O Ciclo contempla

quatro passos essenciais: planejar, executar, verificar e agir. O primeiro passo é de levantamento e análise das

informações. O passo seguinte, a execução do planejamento, seguido pela avaliação dos resultados e identificação de

gargalos. E, por fim, a correção dos problemas identificados, iniciando novamente o ciclo, a partir do planejamento de

melhorias. (PMI, 2014)

A implantação da iniciativa foi monitorada pelos núcleos de contratação de operações de crédito e de gestão da dívida.

Foi estabelecido um calendário de reuniões para alinhamento dos processos, com participação de todos os servidores

envolvidos na gestão da dívida. O envolvimento de toda equipe responsável no planejamento e no processo decisório

conferiu maior legitimidade à iniciativa, tendo sido fundamental na disseminação do conhecimento e na integração dos

controles.

A avaliação de resultados foi norteada pelas diretrizes elaboradas pelo Fundo Monetário Internacional - FMI e pelo

Banco Mundial ? BIRD, em cooperação com gerentes de dívida pública de todo o mundo. Fundamentada no

monitoramento contínuo da execução orçamentária, financeira, contábil e administrativa dos contratos da dívida. As

diretrizes para o Gerenciamento da Dívida Pública do BIRD e FMI (2014) fornecem um conjunto de princípios que

visam promover políticas e práticas que contribuam para a estabilidade fiscal, a transparência e a redução das

vulnerabilidades financeiras. Dentre estes princípios, deve-se destacar os seguintes, diretamente relacionados com a

iniciativa implementada:

- O gerenciamento da dívida deve ser orientado para alcançar o objetivo de minimizar o custo da dívida, a médio e

longo prazos, dentro de uma determinada tolerância ao risco. Assim, é necessário assegurar a eficiência dos controles

e a precisão das informações geradas, visando subsidiar os processos de decisão relacionados à contratação,

renegociação e reestruturação da dívida; 

- Definição clara dos papéis e responsabilidades dos gestores da dívida, incluindo a responsabilidade por

compartilhamento das informações pertinentes com as autoridades fiscais sobre o montante da dívida; 

- A fim de minimizar incertezas, especialmente em períodos de crise, é essencial manter os investidores atualizados,

dando publicidade às informações da dívida. É sugerida publicação regular das informações sobre o estoque e

composição de seus passivos de dívida, passivos contingentes e ativos financeiros;

- As atividades de gestão da dívida devem ser estruturadas em controles precisos e abrangentes;

- Os riscos inerentes à estrutura da dívida devem ser cuidadosamente monitorados e avaliados. Devem ser avaliados os

riscos associados à moeda estrangeira e taxa variável, a fim de orientar as decisões sobre a contratação de empréstimos

e reduzir os riscos da carteira;

- Realizar o monitoramento e gerenciamento dos riscos decorrentes de passivos contingentes (arrecadações projetadas

de operações em execução e em fase de contratação). 
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ANEXOS 

ANEXO I – Portal de Informações da Dívida – Acesso Restrito à Rede Fazendária 

 
Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 
ANEXO II – Publicação do Portal de Informações da Dívida no Portal da 
Transparência – Artigo Publicado no Fazenda Notícia – Intranet SEF/MG. 

Fonte: Intranet SEF/MG – Publicações Fazenda em Notícia  



ANEXO III – Portal de Informações da Dívida - Portal da Transparência do Estado de 
Minas Gerais. 

 
 Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida  

ANEXO IV –Publicação do Portal de Informações da Dívida na Intranet – Artigo 
Publicado no Fazenda Notícia – Intranet SEF/MG. 

 Fonte: Intranet SEF/MG – Publicações Fazenda em Notícia 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO IV.1 – Portal de Informações da Dívida - Intranet SEF/MG - Sistemas 
Corporativos 

Fonte: Intranet SEF/MG 

 

ANEXO V – Carteira de Contratos da Dívida Pública Fundada Estadual - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO V.1 Informações do Contrato de Refinanciamento da Dívida com a União 
Federal, sob a égide da Lei nº 9.496/97. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 

ANEXO VI – Estoque da Dívida Pública Fundada Estadual - Portal de Informações da 
Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO VI.1 Projeção do Estoque da Dívida Pública Fundada Estadual  - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 

ANEXO VI.2 Gráficos: Composição e Projeção do Estoque da Dívida Pública Fundada 
Estadual - Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO VII – Serviço da Dívida Pública Fundada Estadual  - Portal de Informações 
da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

ANEXO VIII – Consolidação por contrato do Serviço da Dívida Pública Fundada 
Estadual - Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 
 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO IX – Projeção Anual do Serviço da Dívida - 1º Semestre/2017 - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

 
ANEXO X – Projeção Anual do Serviço da Dívida – 2017 a 2021 - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XI – Projeção Anual do Serviço da Dívida – 2017 a 2048 - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 

ANEXO XII – Controle Financeiro Mensal – Serviço da Dívida Pública Fundada 
Estadual - Portal de Informações da Dívida. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XII.1 – Controle Financeiro Mensal - Setembro/2017 – Serviço da Dívida 
Pública Fundada Estadual - Portal de Informações da Dívida. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

ANEXO XIII – Operações de Crédito a Contratar - Portal de Informações da Dívida / 
Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XIII.1 – Acompanhamento do Processo de Contratação de Operações de 
Crédito a Contratar – Programa PAC Metrô - Portal de Informações da Dívida / 
Portal da Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 
ANEXO XIV – Fluxo do Processo de Contratação de Operações de Crédito Interna – 
Manual de Instrução de Pleitos - STN. 

Fonte: - Manual de Instrução de Pleitos – MIP/STN -  www.tesouro.fazenda.gov.br 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/


ANEXO XV – Comunicações Oficiais - Processo de Contratação de Operações de 
Crédito – Manual de Instrução de Pleitos - STN. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 
ANEXO XVI – Desembolsos Projetadas de Recursos de Operações de Crédito 
Contratadas e a Contratar - Portal de Informações da Dívida / Portal da 
Transparência do Estado. 

 
Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XVI.1 – Arrecadações Realizadas de Recursos de Operações de Crédito - 
Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 
ANEXO XVII – Limites de Endividamento estabelecidos pelo Senado Federal - Portal 
de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XVII.1 – Regra de Ouro - Limites de Endividamento: Art.6º, §1º, RSF nº 
43/2001 (art. 167, inciso III, CF; art. 32, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000). 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 
ANEXO XVII.2 – Limite de Arrecadações - Limites de Endividamento: Art. 7º, inciso I, 
RSF nº 43/2001. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XVII.3 – Limite Anual de Despesas com o Serviço da Dívida Publica Fundada 
Estadual - Limites de Endividamento: Art. 7º, inciso II, RSF nº 43/2001. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 
 

ANEXO XVII.4 – Limite de Estoque da Dívida Publica Fundada Estadual - Limites de 
Endividamento: Art. 7º, inciso III, RSF nº 43/2001. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XVIII – Metas do Programa de Apoio à Reestruturação e Ajuste Fiscal - Portal 
de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

ANEXO XVIII.1 – Meta do Programa de Apoio à Reestruturação e Ajuste Fiscal - 
Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais/ Portal de Informações da Dívida -
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida 

http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida
http://www.transparencia.mg.gov.br/divida-publica/gestao-da-divida


ANEXO XIX– Relatórios de Avaliação Anual - Programa de Apoio à Reestruturação e 
Ajuste Fiscal - Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

ANEXO XIX– Legislação - Programa de Apoio à Reestruturação e Ajuste Fiscal - 
Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 



ANEXO XIX.1 – Anexo V – Demonstrativo das Operações de Crédito a Contratar - 
Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

ANEXO XX – Programação Orçamentária do Serviço da Dívida Pública Fundada 
Estadual - Portal de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 



ANEXO XXI – Legislação - Dívida Pública Fundada Estadual - Portal de Informações 
da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

ANEXO XXII – Leis Autorizativas –Contratação de Operações de Crédito - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

 



ANEXO XXIII – Garantias Concedidas em Operações de Crédito de Terceiros - Portal 
de Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

ANEXO XXIV – Processo de Modernização da Gestão da Dívida - Portal de 
Informações da Dívida / Portal da Transparência do Estado. 

Fonte: Portal de Informações da Dívida – Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 

 

 



ANEXO XXV – Resumo Comparativo: Situação Anterior x Situação Atual. 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

Controles em duplicidade, não integrados, 
e múltiplas bases de dados primários. 

Base de dados única e controles 
sistematizados, estruturados com base na 

dinâmica do negócio e nas demandas 
habituais, promovendo a racionalização de 

tarefas e a mitigação de riscos operacionais. 

Ineficiência do processo de geração de 
informações para subsidiar o processo 

decisório e atender demandas externas. 

Consistência, integridade e ampla 
publicidade das informações geradas. 

Transparência das informações da dívida 
limitada ao estoque e serviço, 

consolidados nas publicações dos 
Relatórios Contábeis (bimestral e 

quadrimestral).  

Transparência ativa das informações da 
dívida, com um maior nível de detalhamento 

e atualizações automatizadas. 

Fonte: Diretoria Central de Gestão da Dívida Pública –DCD/SCGOV 
 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO XXVI – Transparência da Dívida Pública obtém nota máxima no ITCF – 
Artigo Publicado no Fazenda Notícia – Intranet SEF/MG. 

 

 

 
Fonte: Intranet SEF/MG – Publicações Fazenda em Notícia 
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